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PORTARIA N
O 

004/2026- SEMED Luís 

Domingues/Ma, 27 de Abril  de 2026. 

Constituir a Coordenação de Educação 
Ambiental para criar Política de Educação 
Ambiental, deforma sustentável, na Rede 
Municipal de Ensino, de Luís Domingues - 
MA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE LUÍS DOMINGUES ESTADO DO 

MARANHÃO, MARIA ELIETE SIRINO MOREIRA, 

nomeada por meio da Portaria n
o 

02/2025 — 

GB/PMLD no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal 

n
o 

8.666/93 - Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, o qual dispõe que a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

um representante da Administração. 

CONSIDERANDO o Capítulo VI, artigo 225 da 

Constituição Federal de 1988 - que garante que 

"Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público 

e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 

para as presentes e futuras gerações.”, 

CONSIDERANDO ainda, Capitulo VI, artigo 225 da 

Constituição Federal de 1988 no 1 
0 

do mesmo artigo 

que "Para assegurar a efetividade desse direito, 

incumbe ao Poder Público" as responsabilidades 

discriminadas nos incisos e parágrafos do artigo 225 

da Constituição Federal de 1988; 

CONSIDERANDO o artigo 225 no 1 
0 

e inciso VI para 

"promover a educação ambiental em todos os níveis 

de ensino e a conscientização pública para a 

preservação do meio ambiente". 

CONSIDERANDO a Lei n
o 

9.795/1999 que institui a 

Política Nacional de Educação Ambiental PNEA e 

 

 

 

 

disciplina "os processos por meio dos quais o indivíduo e 

a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, 

habilidades, atitudes e competências voltadas para a 

conservação do meio ambiente, bem de uso comum do 

povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua 

sustentabilidade"; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional - LDB 9.394/1996 nos artigos 26 e 

35. A que estabelece os Currículos da Educação Infantil, 

do Ensino Fundamental e do Secretaria Municipal de 

Educação devem ter Base Nacional Comum Curricular a 

ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte 

diversificada"; 

CONSIDERANDO O Artigo 10, Parágrafo Único da Lei 

N
O 

9.279/2010 que estabelece aos municípios de todo 

território maranhense "criar seus respectivos órgãos 

Gestores a partir da parceria entre áreas de Educação 

Ambiental das Secretarias Municipais de Meio Ambiente 

e de Educação, buscando a implementação conjunta de 

políticas, programas e ações." 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

RESOLVE: 

Art. 1º. Constituir a Coordenação de Educação Ambiental 

para desenvolver uma Política de Educação Ambiental, 

de forma sustentável, na Rede Municipal de Ensino de 

Luís Domingues, em conformidade com a Política 

Estadual de Educação Ambiental do Maranhão. 

Art. 2º. Designar os técnicos para compor a equipe de 

trabalho da Coordenação de Educação Ambiental: 

a) ARTHUR LEON MOREIRA RAIOL (CPF: 

616.245.803-27) - COORDENADOR 

b) RONALDO JULIANO OLIVEIRA CIRINO (CPF: 

002.242.573-07) - TÉCNICO 

c) SOSTENES RIBEIRO DE OLIEVIRA (CPF: 

003.314.253-00) - TÉCNICO 

d) PEDRO HENRIQUE BRITO LOPES (CPF: 

618.904.293-76) - TÉCNICO 

Art. 3º. O Coordenador deverá ser do quadro 

permanente da Secretaria Municipal de Educação 

Art. 4
º
. A Coordenação de Educação Ambiental fica 

constituída em caráter permanente, podendo ser 
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efetuada a substituição de seus membros a qualquer 

tempo. 

Art. 5º. Os trabalhos desenvolvidos por esta equipe 

são compatíveis as funções e ao regime de trabalho 

dos profissionais do magistério da Rede Pública 

Municipal de Ensino de Luís Domingues. 

Art. 6º
.
 A Coordenação de Educação Ambiental fica 

vinculada a Superintendência de Gestão e 

Planejamento da Secretaria Municipal de Educação. 

CAPÍTULO 11 
DOS OBJETIVOS 

Art. 7
0
. Dos objetivos da Coordenação de Educação 

Ambiental: 

I.Propor políticas, normas e estratégias e promover 

estudos visando o desenvolvimento da Educação 

Ambiental nas escolas do município; 

 

II.Estabelecer parcerias com as Secretarias Municipais 

que desenvolvem atividades voltadas as questões 

ambientais; 

 

III.Planejar, coordenar e assessorar a elaboração e 

revisão de programas e projetos municipais de 

Educação Ambiental; 

 

IV.Acompanhar e avaliar a implementação de programas 

federal e estadual de Educação Ambiental e apoiar 

suas divulgações; 

 

V.Representar a Secretaria Municipal de Educação na 

Comissão Interinstitucional de Educação Ambiental; 

VI.Promover formação continuada com o tema de 

Educação Ambiental; 

 

VII.Fazer acompanhamento dessas formações; 

 

VIII.Produzir material didático com o tema de Educação 

Ambiental; 

 

IX.Participar dos coletivos municipais e estaduais sobre 

Educação Ambiental e temas afins;  

 

X.Estimular, apoiar e articular parcerias entre 

organizações governamentais e não governamentais 

para viabilizar políticas públicas e ações exemplares 

de Educação Ambiental;  

 

XI.Estimular e apoiar a constituição de uma rede 

municipal de formação de educadores ambientais; 

 

XII.Colaborar na realização de encontros, eventos e 

campanhas de Educação Ambiental; 

 

XIII. Colaborar na concepção, planejamento e execução 

de ações de formação em Educação Ambiental; 

 

XIV. Fortalecer mecanismos de apoio a pesquisa em 

Educação Ambiental; 

 

XV. Desenvolver e implementar estratégias de 

comunicação e materiais educacionais voltados a 

questão ambiental; 

 

XVI. Exercer outras competências correlatas. 

Art. 8º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE 

SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE LUÍS DOMINGUES-ESTADO DO MARANHÃO, 27 

DE ABRIL DE 2026.                                                 

                

_______________________________________ 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n. 
0 
002/2025 -GB 

MARIA ELIETE SIRINO MOREIRA  

 

 
 
 

 

PORTARIA Nº 024/2026  

 

Dispõe sobre a nomeação de 

servidora pública aprovada em 

Concurso Público nº 001/2023 para 

provimento de cargo efetivo integrante 

do quadro de pessoal do Município de 

Luís Domingues/MA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES, 

Estado do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque 

Oliveira Cirino, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o Concurso Público Municipal nº 

001/2023, realizado em 10 de março de 2024, 

homologado em 11 de junho de 2024, conforme 

publicação no Diário Oficial nº 015, Ano VIII, de 11 de 

junho de 2024;  

 

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados 

todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 

GABINETE DO PREFEITO 
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andamento do Concurso Público nº 001/2023 e ainda 

a necessidade de prover tais cargos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear a Senhora PAMELA BRUNA FELIX 

QUEIROZ, portadora do CPF nº 063.858.813-85, 

para exercer o cargo efetivo de Cirurgiã-Dentista, 

na estrutura administrativa do Município. 

Art. 2º - Designar a servidora ora nomeada para ter 

exercício inicialmente, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luís 

Domingues, Estado do Maranhão, em 08 de abril de 

2026. 

 

______________________________________ 

Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE POSSE 
 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte e seis, compareceu a esta Prefeitura Municipal a 

Senhora PAMELA BRUNA FELIX QUEIROZ, que, 

exibindo a Portaria nº 024/2026, de 08 de abril de 

2026, assinada pelo Senhor Emanuel Izaque 

Oliveira Cirino, Prefeito Municipal, nomeando-a para 

o cargo de Cirurgiã-Dentista, tomou posse e prestou o 

compromisso de fielmente exercer as funções do 

referido cargo na Secretaria Municipal de Saúde, bem 

como cumprir a Constituição Federal, a Lei Orgânica 

do Município, as Leis Municipais, os Decretos e os 

Regulamentos.   Apresentou os seguintes 

documentos: 

X Carteira de Identidade: RG nº 063.858.813-85 

X CPF nº 

X 
Título de Eleitor nº 070983141139 – Zona nº 55 – 

Seção 0107 

 Carteira de Trabalho nº  

X Carteira do PIS/PASEP nº 

 Certificado de Reservista: 

X Certificado Escolar 

X Carteira de Motorista  

X Comprovante de Residência 

X Registro no Conselho de Classe 

 

Deferindo o compromisso prestado, o Senhor Prefeito 

Municipal declarou o epigrafado empossado, pelo que 

lavrou este ato. 

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Luis Domingues, Estado do Maranhão, 

em 08 de abril de 2026. 
 
 

________________________________________ 
Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal 
 

_____________________________________ 
Pamela Bruna Felix Queiroz 

 Empossada 
 
 
 
PORTARIA Nº 025/2026  

 

Dispõe sobre a nomeação de servidor 

público aprovado em Concurso 

Público nº 001/2023 para provimento 

de cargo efetivo integrante do quadro 

de pessoal do Município de Luís 

Domingues/MA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES, 

Estado do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque 

Oliveira Cirino, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o Concurso Público Municipal nº 

001/2023, realizado em 10 de março de 2024, 

homologado em 11 de junho de 2024, conforme 

publicação no Diário Oficial nº 015, Ano VIII, de 11 de 

junho de 2024;  

 

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados 

todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 

andamento do Concurso Público nº 001/2023 e ainda a  
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necessidade de prover tais cargos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor WANDERSON GABRIEL 

SILVA DO CARMO, inscrito no CPF sob o nº 

616.250.563-46, para exercer o cargo efetivo de 

Agente Administrativo na estrutural administrativa do 

Município.  

Art. 2º - Designar o servidor ora nomeado para ter 

exercício inicialmente, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luís 

Domingues, Estado do Maranhão, em 08 de abril de 

2026. 

 

______________________________________ 

Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE POSSE 
 

Aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte e seis, compareceu a esta Prefeitura Municipal o 

Senhor WANDERSON GABRIEL SILVA DO CARMO, 

que, exibindo a Portaria nº 025/2026, de 08 de abril de 

2026, assinada pelo Senhor Emanuel Izaque Oliveira 

Cirino, Prefeito Municipal, nomeando-o para o cargo 

de Agente Administrativo, tomou posse e prestou o 

compromisso de fielmente exercer as funções do 

referido cargo na Secretaria Municipal de Saúde, bem 

como cumprir a Constituição Federal, a Lei Orgânica 

do Município, as Leis Municipais, os Decretos e os 

Regulamentos. 

  Apresentou os seguintes documentos: 

X Carteira de Identidade: RG nº 050287052013-2 

X CPF nº 

X 
Título de Eleitor nº 077497741104 – Zona nº 055 – 

Seção 0129 

 Carteira de Trabalho nº  

X Carteira do PIS/PASEP nº 165.78206.64-8 

X Certificado de Reservista: 32.000.044325-9 

X Certificado Escolar 

 Carteira de Motorista  

X Comprovante de Residência 

 Registro no Conselho de Classe 

Deferindo o compromisso prestado, o Senhor Prefeito 
Municipal declarou o epigrafado empossado, pelo que 
lavrou este ato. 

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Luis Domingues, Estado do Maranhão, 

em 08 de abril de 2026. 
 

_____________________________________________ 
Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal 
 

_____________________________________________ 
WANDERSON GABRIEL SILVA DO CARMO 

 Empossado 
 
 
 
PORTARIA Nº 26/2026  

 

Dispõe sobre a nomeação de 

servidora pública aprovada em 

Concurso Público nº 001/2023 para 

provimento de cargo efetivo integrante 

do quadro de pessoal do Município de 

Luís Domingues/MA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES, 

Estado do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira 

Cirino, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o Concurso Público Municipal nº 

001/2023, realizado em 10 de março de 2024, 

homologado em 11 de junho de 2024, conforme 

publicação no Diário Oficial nº 015, Ano VIII, de 11 de 

junho de 2024;  

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados 

todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 

 

andamento do Concurso Público nº 001/2023 e 

ainda a necessidade de prover tais cargos, 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Senhora BRENDA KAROLINY 

PEREIRA DA SILVA, portadora do Registro Geral 

038482732009-2 SSP/MA e CPF 616.316.523-38 para 

exercer o cargo efetivo de Auxiliar de Serviço Diversos 

na estrutura administrativa do Município.  

Art. 2º - Designar a servidora ora nomeada para ter 

exercício inicialmente, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luís 

Domingues, Estado do Maranhão, em 14 de abril de 

2026. 

 

______________________________________ 

Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal 

 
 
TERMO DE POSSE 
 
Aos 14 dias do mês de março do ano de dois mil e 

vinte e seis, compareceu a esta Prefeitura Municipal a 

Senhora BRENDA KAROLINY PEREIRA DA SILVA, 

que exibindo a PORTARIA Nº 26/2026, de 14 de abril 

de 2026, assinada pelo Senhor Emanuel Izaque 

Oliveira Cirino, Prefeito Municipal, NOMEANDO-A 

para o cargo de AUXILIAR OPERACIONAL DE 

SERVIÇOS DIVERSOS - AOSD,  tomou posse e 

prestou o compromisso de fielmente exercer as 

funções do referido cargo, na Secretaria Municipal de 

Educação, cumprir a Constituição Federal, a Lei 

Orgânica do Município, as Leis Municipais, os 

Decretos e os Regulamentos. 

Apresentou os seguintes documentos: 

X Identidade: RG nº 038482732009-2 

X CPF nº 61631652338 

X 
Eleitor nº  071506921163 –  Zona nº 055 – 

Seção 0071 

 Carteira de Trabalho nº  

X PIS/PASEP nº  

X Certificado de Reservista: nº 27131205996-4 

X Certificado Escolar 

 Carteira de Motorista  

X Comprovante de Residência 

 Registro no Conselho de Classe 

Deferindo o compromisso prestado, o Senhor Prefeito 

Municipal declarou o epigrafado empossado, pelo que 

lavrou este ato. 

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Luis Domingues, Estado do Maranhão, 
em 14 de abril de 2026. 

 
 

_______________________________________ 
Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal 
 

_______________________________________ 
Brenda Karoliny Pereira da Silva  

 Empossada 
 
 
PORTARIA Nº 027/2026  

Dispõe sobre a nomeação de servidor 

pública aprovado em Concurso 

Público nº 001/2023 para provimento 

de cargo efetivo integrante do quadro 

de pessoal do Município de Luís 

Domingues/MA, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES, 

Estado do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque 

Oliveira Cirino, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO o Concurso Público Municipal nº 

001/2023, realizado em 10 de março de 2024, 

homologado em 11 de junho de 2024, conforme 

publicação no Diário Oficial nº 015, Ano VIII, de 11 de 

junho de 2024;  

 

CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados 

 

todos os atos que garantiram a legalidade e o bom 
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andamento do Concurso Público nº 001/2023 e ainda 

a necessidade de prover tais cargos, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR o Senhor ALLYSON BRENNO 

NAZARÉ DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador do 

Registro Geral – CPF nº 616.300.453-14, para as 

funções do cargo de VIGIA, integrante da Estrutura 

Administrativa do Município. 

Art. 2º - Designar o Servidor ora nomeado para ter 

exercício inicialmente, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde.  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Luis 

Domingues, Estado do Maranhão, em 09 de abril de 

2026. 

 

___________________________________________ 

Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal 

 
 
TERMO DE POSSE 
 

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e 

vinte e seis, compareceu a esta Prefeitura Municipal o 

Senhor ALLYSON BRENNO NAZARÉ DA SILVA, 

que, exibindo a Portaria nº 027/2026, de 08 de abril de 

2026, assinada pelo Senhor Emanuel Izaque Oliveira 

Cirino, Prefeito Municipal, nomeando-o para o cargo 

de VIGIA, tomou posse e prestou o compromisso de 

fielmente exercer as funções do referido cargo na 

Secretaria Municipal de Saúde, bem como cumprir a 

Constituição Federal, a Lei Orgânica do Município, as 

Leis Municipais, os Decretos e os Regulamentos.   

Apresentou os seguintes documentos: 

 

X 
Carteira de Identidade: RG nº 616.300.453-14 

SSP/MA 

X CPF nº 616.300.453-14 

X 
Título de Eleitor nº 074343471155 – Zona nº 055 – 

Seção 0020 

 Carteira de Trabalho nº  

 Carteira do PIS/PASEP nº 

 Certificado de Reservista: 

 Certificado Escolar 

 Carteira de Motorista  

 Comprovante de Residência 

 Registro no Conselho de Classe 

 

Deferindo o compromisso prestado, o Senhor Prefeito 
Municipal declarou o epigrafado empossado, pelo que 
lavrou este ato. 

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Luís Domingues, Estado do Maranhão, 

em 09 de abril de 2026. 
 

___________________________________________ 
Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal 
 
 

___________________________________________ 
ALLYSON BRENNO NAZARÉ DA SILVA 

 Empossado 
 
 
 
PORTARIA Nº 029/2026, Luis Domingues/MA, 22 de 

abril de 2026. 

O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado do 

Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira Cirino, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, 

RESOLVE: 

Art. 1º EXONERAR, MARCELO SANTOS MARQUES, 

Contador, inscrito no CPF sob o nº 522.723.703-49, 

portador do RG nº 054630912014-0 SSP/MA, do cargo 

comissionado de CONTADOR da Prefeitura de Luis 

Domingues - MA. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir do dia 07 de abril de 

2026. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

http://www.luisdomingues.ma.gov.br/Autenticação
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Gabinete do Prefeito Municipal de Luís 

Domingues, Estado do Maranhão, em 22 de abril de 

2026. 

 

____________________________________ 
Emanuel Izaque Oliveira Cirino 

Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº 030/2026, Luis Domingues, 22 de abril 
de 2026. 
 
O Prefeito Municipal de Luis Domingues, Estado 

do Maranhão, Senhor Emanuel Izaque Oliveira 

Cirino, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR, SABRINA OLIVEIRA DE JESUS, 

Contadora,  inscrita no CPF sob o nº 605.789.833-89 , 

portadora do RG nº  394463320105 SESP/MA, para 

exercer as funções do cargo comissionado de 

CONTADORA da Prefeitura de Luis Domingues - 

MA. 

 
Art. 2º - Está Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos a partir do dia 08 de abril de 

2026. 

 
Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Luis Domingues, 

Estado do Maranhão, em 22 de abril de 2026. 

 
__________________________________ 

Emanuel Izaque Oliveira Cirino 
Prefeito Municipal 

 
 
PORTARIA Nº 031/2026 – GPMLD, Luís 

Domingues/MA, 27 de abril de 2026. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS 

DOMINGUES/MA, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a necessidade de fortalecer o Programa 

Escola em Tempo Integral-MEC no âmbito municipal, 

resolve criar a Equipe Técnica Municipal de 

Implantação do Mais Integral (Seduc): 

 

Art. 1º Nomear o senhor ARTHUR LEON MOREIRA 

RAIOL, CPF: 616.245.803-27, para o cargo de 

Coordenador Municipal do Programa Escola em Tempo 

Integral/Mais Integral do Munícipio de Luís 

Domingues/Ma. 

 

Art. 2º O Coordenador Municipal do Programa Escola em 

Tempo Integral/Mais Integral será responsável por atuar 

em demandas relacionadas ao planejamento estratégico 

da política de educação integral no Munícipio,  

 

Art. 3º O Sr. ARTHUR LEON MOREIRA RAIOL deverá 

assumir suas funções a partir da presente data, devendo 

apresentar-se na Secretaria Municipal de Educação para 

tomar posse do cargo. 

 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

__________________________________ 
EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 

Prefeito Municipal de Luís Domingues/Maranhão 
 
 

 
PORTARIA Nº 032/2026 – GPMLD , Luís 
Domingues/MA, 27 de abril de 2026. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS DOMINGUES/MA, 

no uso de suas atribuições legais, considerando a 

necessidade de fortalecer o Programa Escola em Tempo 

Integral-MEC no âmbito municipal, resolve criar a Equipe 

Técnica Municipal de Implantação do Mais Integral 

(Seduc): 

 

Art. 1º Nomear a senhor SÓSTENES RIBEIRO DE 

OLIVEIRA JUNIOR, CPF: 003.314.253-00, para cargo 

de Articulador Municipal de Gestão Mais Integral do 

Munícipio de Luís Domingues/Ma. 

 

Art. 2º O Articulador Municipal de Gestão Mais Integral 

será responsável, por atuar em demandas relacionadas 

ao planejamento da rede e demandas administrativas 

focadas nas Unidades Mais Integral no Munícipio,  

 

Art. 3º O Sr. SÓSTENES RIBEIRO DE OLIVEIRA 

JUNIOR deverá assumir suas funções a partir da 

presente data, devendo apresentar-se na Secretaria 

Municipal de Educação para tomar posse do cargo. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 

http://www.luisdomingues.ma.gov.br/Autenticação
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__________________________________ 

EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 
Prefeito Municipal de Luís Domingues/Maranhão 

 
 

PORTARIA Nº 033/2023 – GPMLD, Luís 
Domingues/MA, 27 de abril de 2026. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS 

DOMINGUES/MA, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a necessidade de fortalecer o Programa 

Escola em Tempo Integral-MEC no âmbito municipal, 

resolve criar a Equipe Técnica Municipal de 

Implantação do Mais Integral (Seduc): 

 
Art. 1º Nomear a senhora WIVYA REJANNE 
RODRIGUES DA SILVA LUZ, CPF: 991.180.092-04, 
para o cargo de Articulador Municipal Pedagógico 
Mais Integral do Munícipio de Luís Domingues/Ma. 
 
Art. 2º O Articulador Municipal Pedagógico Mais 
Integral será responsável por atuar em demandas 
relacionadas ao Modelo Institucional das Unidades 
Mais Integral no Munícipio,  
 
Art. 3º A Sra. WIVYA REJANNE RODRIGUES DA 
SILVA LUZ, deverá assumir suas funções a partir da 
presente data, devendo apresentar-se na Secretaria 
Municipal de Educação para tomar posse do cargo. 
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

__________________________________ 
EMANUEL IZAQUE  OLIVEIRA CIRINO 

Prefeito Municipal de Luís Domingues/Maranhão 
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